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PROCESSO N.º 70067101071 – TRIBUNAL PLENO
CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
PROPONENTE: SINDICATO DOS MUNICIPÁRIOS DE CAPÃO DA CANOA E XANGRI-LÁ
REQUERIDOS: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPÃO DA CANOA E PREFEITO MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA
INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS
PARECER
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município de Capão da Canoa. Lei Municipal n.º 3.121/2015, que aprova o Plano Municipal de Educação - PME - do Município e dá outras providências. Comprovação da elaboração do respectivo Plano Municipal de Educação contemplando o princípio da participação, na medida em que assegurada a participação popular, na forma da Lei Federal n.º 13.005/2014. Ausência de violação direta ao texto da Constituição Estadual. Inviabilidade de utilização do controle de constitucionalidade pela via direta. Preliminar de inépcia da inicial que se confunde com o mérito. Precedentes jurisprudenciais. Parecer pela extinção dO FEITO sem julgamento de fundo e no mérito, pela improcedência dO PEDIDO.
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Sindicato dos Municipários de Capão da Canoa e Xangri-lá, objetivando a retirada, do ordenamento jurídico, da Lei Municipal n.º 3.121, de 04 de agosto de 2015, do Município de Capão da Canoa, que aprova o Plano Municipal de Educação - PME - do Município e dá outras providências.

O proponente, em síntese, sustentou que o Plano Municipal de Educação do Município de Capão da Canoa foi objeto de alteração pela Câmara de Vereadores, não tendo sido, dita alteração, levada à análise em consulta popular ou audiência pública, na forma prevista pela Lei Federal n.º 13.005/2014. Destacou que a Prefeitura Municipal de Capão da Canoa, na data de 27 de maio de 2015, promoveu uma plenária para consulta popular, no intuito de realizar o exame e votação do texto que continha as estratégias do Plano Municipal de Educação. Destacou que, todavia, o texto do projeto aprovado e que culminou na legislação ora objurgada é diverso daquele objeto de apreciação popular, na medida em que foram suprimidas as metas 12, 13 e 18 do projeto original. Asseverou que, dessa forma, houve alteração do texto que havia sido posto à apreciação da sociedade, sem que ocorresse prévia deliberação ou discussão sobre as alterações promovidas. Requereu a concessão de liminar, para o fim de ver suspensos os efeitos da Lei Municipal n.º 3.121/2015 de Capão da Canoa, bem como a procedência da ação, para ver declarada a inconstitucionalidade da referida norma, por ofensa aos artigos 8º e 19 da Constituição Estadual (fls. 02-17). Juntou documentos (fls. 18-315).
A liminar pleiteada foi indeferida (fls. 318-319).
A Câmara Municipal de Vereadores e o Prefeito Municipal de Capão da Canoa, notificados (fls. 320 e 321), quedaram-se silentes, conforme certidão da fl. 342.
O Procurador-Geral do Estado, devidamente citado (fl. 325, verso), sustentou, preliminarmente, a ausência de ofensa direta à Constituição Estadual, na medida em que a matéria atinente aos Planos de Educação está normatizada no artigo 214 da Constituição Federal. Destacou que, por força do princípio da simetria, o Plano Estadual de Educação está regulado por meio do artigo 208 da Constituição da Província. Acrescentou que a Lei Federal n.º 13.005/2014, que instituiu o Plano Nacional da Educação, estabeleceu, como diretriz, no respectivo artigo 8º, que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus correspondentes planos de educação ou adequar os planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas no Plano Nacional de Educação, no prazo de 01 (um) ano, contado da publicação da mencionada Lei. Argumentou que a consulta popular foi promovida em momento anterior à propositura do projeto de lei que culminou na edição na norma questionada, de forma que eventual apreciação do atendimento ao procedimento adotado pela municipalidade às determinações infraconstitucionais referentes à participação popular não pode ser realizada na via da ação direta de inconstitucionalidade. Destacou que não se nega a existência do princípio da participação, insculpido no artigo 19 da Constituição Estadual, mas dito princípio não é causa suficiente para impor a realização do procedimento participativo em momento anterior a todo e qualquer processo legislativo, gizando que o fundamento legal da imposição quanto à necessidade de realização prévia de consulta popular à elaboração do Plano Municipal da Educação não é o texto constitucional, mas a Lei Federal n.º 13.005/2014, razão pela qual qualquer irregularidade quanto a tal procedimento configura, em tese, tão somente inconstitucionalidade reflexa, desautorizando o processo de controle de constitucionalidade pela via da ação direta. Requereu a extinção do feito sem julgamento de mérito, fulcro no inciso I do artigo 267, e inciso I do artigo 295, ambos do Código de Processo Civil. No mérito, registrou que o processo de elaboração do Plano Municipal de Educação de Capão da Canoa ocorreu com participação popular, inclusive mediante a realização de consulta pública. Asseverou que, ainda que seja necessária a participação popular na elaboração do Plano Municipal de Educação, o que foi objeto de deliberação popular não está isento de análise de viabilidade posterior, que pode ser levada a efeito tanto pelas Comissões encarregadas de sua elaboração, quanto pelo Chefe do Poder Executivo, conforme previsto no artigo 4º do Caderno de Orientações elaborado pelo Ministério da Educação sobre o tema. Esclareceu que o resultado dos debates, consultas e audiências públicas não vincula a administração, que, atuando no exercício do poder discricionário e no estrito cumprimento do interesse público, pode promover alterações posteriores à participação popular. Referiu que o processo legislativo correspondente à legislação questionada foi permeado pelo debate com a sociedade, não ocorrendo violação ao princípio da participação. Acrescentou que as alterações promovidas pelo poder público local, mediante a supressão de três das suas metas, não descaracterizaram o projeto originário, não se mostrando razoável a pretensão à invalidade de todo o Plano Municipal de Educação de Capão da Canoa, que é indispensável para a concretização dos direitos sociais daquela comuna. Requereu, ao final, a improcedência da ação (fls. 330-341).
Vieram os autos ao Ministério Público (fl. 343).

É, em suma, o relatório.

2. Inicialmente, impende referir que o autor demonstra estar legitimado à propositura da ação, nos termos do artigo 95, parágrafo 2º, inciso VI, da Constituição Estadual, restando firmada a pertinência temática para a demanda, diante do teor da documentação juntada nas fls. 24-48, consubstanciada em cópia do Estatuto Social da entidade autora, com alterações supervenientes.

3. A Lei Municipal n.º 3.121, de 04 de agosto de 2015, de Capão da Canoa, ora impugnada, assim está redigida:

Lei n.º 3.121, de 04 de agosto de 2015.
Aprova o Plano Municipal de Educação - PME - do Município de Capão da Canoa e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa. Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu, em cumprimento ao Artigo 56, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o aprovado o Plano Municipal de Educação (PME), do Município de Capão da Canoa, com vigência pelo período de dez anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo I, com vistas ao atendimento do artigo 214 da Constituição Federal.

Art. 2º O Plano Municipal de Educação - PME - foi elaborado sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação, com a participação da sociedade na Plenária realizada no dia 27 de maio de 2015, e em conformidade com o Plano Nacional de Educação e legislação correlata.

Art. 3º O PME tem como diretrizes: a melhoria na qualidade da educação, superação das desigualdades educacionais, a formação para o trabalho técnico, científico, e da cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos da família e sociedade, a valorização dos profissionais da educação e promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, ao meio ambiente e ao desenvolvimento da ciência e da tecnologia, com a aplicação de recursos públicos em educação em regime de colaboração com o Estado e a União, nos termos da Constituição Federal.

Art. 4º As metas e estratégias do PME, previstas no Anexo I, parte integrante desta Lei serão executadas de forma gradativa com vista ao seu cumprimento, mediante monitoramento, avaliações periódicas e propostas de políticas públicas de análise, investimentos e revisão pelas seguintes instâncias:

I - Secretaria Municipal de Educação;

II - Comissão de Educação da Câmara Municipal de Vereadores;

III - Comissões de Educação e Coordenação, Fórum e Conferência Municipal de Educação.

Parágrafo único. As avaliações e o monitoramento de que tratam este artigo serão realizados pelo menos a cada dois anos mediante estudos, e divulgadas nos sítios institucionais dos Poderes Legislativo e Executivo no primeiro semestre do ano subsequente a conclusão do relatório.

Art. 5º O Município promoverá a realização de pelo menos duas conferências/fóruns municipal de educação até o final deste PME, coordenadas por Comissão Geral, designada pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 6º O Chefe do Poder Executivo, com apoio da Secretaria Municipal de Educação e do Conselho Municipal de Educação, poderá editar Decreto Municipal com vistas à regulamentar a atuação de cada instância de que trata esta Lei para avaliação, estudo, monitoramento e revisão do PME.

Art. 7º As Leis dos Planos Plurianais, Diretrizes Orçamentárias e Orçamentos Anuais farão constar dotações próprias para a aplicação gradual dos encargos decorrentes desta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
4. De plano, entende-se que a preliminar de inépcia da inicial suscitada pela Procuradoria-Geral do Estado, que destaca a ausência de ofensa direta à Constituição Estadual no instrumento normativo atacado, circunstância que impediria a utilização do controle pela via da ação direta junto à egrégia Corte de Justiça Estadual, confunde-se com o mérito e com ele será analisada.
Nesse sentido, conforme bem registrado pela douta Procuradoria-Geral do Estado, a matéria atinente aos Planos de Educação vem normatizada pelo artigo 214 da Constituição Federal:

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: 
 I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - melhoria da qualidade do ensino;

IV - formação para o trabalho;

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do produto interno bruto.
Em âmbito infraconstitucional e com vigência nacional, a temática foi regulada pela Lei Federal n.º 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação - PNE - e dá outras providências.
Nos termos do artigo 8º
 do aludido diploma legal, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, de modo a contemplar as diretrizes, metas e estratégias fixadas no Plano Nacional de Educação trazido pela Lei Federal n.º 13.005/2014.

Ademais, o parágrafo 2º do supramencionado artigo 8º prevê expressamente a necessidade de ampla participação de representantes da comunidade educacional e da sociedade ao longo dos processos para a elaboração e adequação dos respectivos planos de educação.

Nesse cenário, é fato incontroverso que, ao longo do processo para elaboração do Plano Municipal de Educação de Capão da Canoa, foi assegurada a participação popular, na forma preconizada pela Lei Federal n.º 13.005/2014, circunstância que, além de fartamente admitida pelo proponente na peça vestibular, consta expressamente registrada no texto do artigo 2º da Lei Municipal n.º 3.121/2015, ora questionada, consoante se vê:

Art. 2º O Plano Municipal de Educação - PME - foi elaborado sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação, com a participação da sociedade na Plenária realizada no dia 27 de maio de 2015, e em conformidade com o Plano Nacional de Educação e legislação correlata.
A seu turno, o Caderno de Orientações para realização do Plano Municipal de Educação disponibilizado pelo Ministério da Educação
, em seu ponto n.º 5, dispõe:

5. ACOMPANHAR A TRAMITAÇÃO NA CÂMARA MUNICIPAL
O trabalho da Comissão Coordenadora não se encerra na entrega do documento final. É importante continuar acompanhando todo o trâmite do processo, tanto no Executivo como no Legislativo. A Câmara Municipal, por sua vez, ao receber o Projeto de Lei, poderá promover reuniões e audiências públicas sobre os diferentes temas, e para isso, a comunidade, e especialmente a Comissão, deverá estar mobilizada. Por fim, o processo volta ao Executivo para ser sancionado, havendo ainda a possibilidade de vetos. Mais uma vez, a Comissão deve estar atenta e acompanhar o trâmite para garantir que o texto aprovado fique o mais próximo possível das expectativas apresentadas na consulta pública.
Nesse diapasão, não se verifica qualquer violação ao princípio da participação, previsto no artigo 19
 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, na medida em que foram assegurados os meios para sua realização, notadamente a realização de audiência pública, ocorrida no dia 27 de maio de 2015, conforme assinalado expressamente pelo artigo 2º da Lei Municipal n.º 3.121/2015, ora questionada.
Calha destacar, ainda, que a supressão das metas de n.º 12, 13 e 18 do Plano Municipal de Educação de Capão da Canoa,  que culminou na redação final da Lei n.º 3.121/2015 não importou em descaracterização do projeto original.

Ao contrário, o que se viu é que o resultado dos debates, consultas e audiências públicas previamente realizados culminou na edição da legislação municipal impugnada, sendo cediço que as deliberações advindas da participação popular não vinculam a administração pública, que atua no exercício do poder discricionário, desde que observadas as determinações legais e constitucionais.

De outra banda, a Constituição Estadual, em seu artigo 208, minudencia regras relativas ao Plano Estadual de Educação
, silenciando, entretanto, com relação aos Planos Municipais de Educação, que são objeto da Lei Federal n.º 13.005/2014, anteriormente analisada.

Desse modo, inexiste na Lei Municipal n.º 3.121/2015 de Capão da Canoa violação direta ao texto da Constituição Estadual, sendo incabível, portanto, o controle direto de constitucionalidade pela via da ação direta, perante o Tribunal de Justiça, na forma preconizada pelo artigo 95, inciso XII, alínea “d”:

Art. 95. Ao Tribunal de Justiça, além do que lhe for atribuído nesta Constituição e na lei, compete:

(...)

XII - processar e julgar:

(...)

d) a ação direta da inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual perante esta Constituição, e de municipal perante esta e a Constituição Federal, inclusive por omissão; (Declarada a inconstitucionalidade do trecho tachado na ADI n.º 409/STF, DJ de 26/04/02)
Sobre o ponto, é oportuno compilar os seguintes julgados recentes dessa Corte de Justiça, que reconheceram o descabimento do controle pela via concentrada, em hipóteses como a dos autos, em que ausente qualquer ofensa direta ao texto constitucional estadual:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCABIMENTO DO CONTROLE PELA VIA CONCENTRADA. Conforme resta claro a partir da leitura da petição inicial, a parte requerente questiona a validade da Lei Municipal n.º 4.318, de 18 de novembro de 2015, tendo em vista disposições da Lei de Improbidade Administrativa e da Lei de Responsabilidade Fiscal, cuja análise se afigura essencial para a caracterização do ato de promulgação como atentatório contra a probidade e a moralidade administrativas, conforme alega. O apontado malferimento ao texto das Constituições Federal e Estadual, nesse passo, é apenas reflexo à crise de legalidade alegada e precipuamente existente, o que inviabiliza o controle de validade da Lei Municipal questionada pela via eleita. PETIÇÃO INICIAL MONOCRATICAMENTE INDEFERIDA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70067851196, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Catarina Rita Krieger Martins, Julgado em 18/12/2015)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE CANGUÇU. DESCABIMENTO DA VIA ELEITA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. CONFLITO COM NORMA INFRACONSTITUCIONAL. Questionado dispositivo da Lei Municipal nº 4325, de 18 de novembro de 2015, diante da Lei de Improbidade Administrativa e da Lei de Responsabilidade Fiscal, não é admissível a via do controle de constitucionalidade, impondo-se o indeferimento da inicial. INÉPCIA DA INICIAL. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70067882290, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Denise Oliveira Cezar, Julgado em 07/01/2016)
Nessa linha, não se discute que as tarefas de legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional, - matéria regulada pelo artigo 22, inciso XXIV - , assim como editar normas gerais sobre educação, -  matéria de competência concorrente, conforme dispõe o artigo 24, inciso IX, e parágrafo 1º, ambos da Constituição Federal de 1988 - , foram atribuídas à União, enquanto aos Municípios compete legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar à legislação federal, no que couber, nos termos do artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal.

Contudo, é indiscutível que, no tangente à elaboração dos Planos Municipais de Educação, como já visto, a Constituição Estadual silencia, enquanto a Carta Federal remete a temática à disciplina infraconstitucional, que se dá por meio da Lei Federal n.º 13.005/2014, o que se traduz em ausência de ofensa direta, pela Lei Municipal n.º 3.121/2015, à Constituição da Província.

Para além disso, importa consignar que admitir a presença de vício de inconstitucionalidade no diploma legal ora questionado, de acordo com os fundamentos apresentados pela entidade proponente, importaria em absurdo e inviável engessamento das atividades dos Poderes Executivo e Legislativo, aos quais toca a lapidação técnica, política e jurídica do projeto de lei, após a ocorrência da participação popular, significando malferimento ao próprio princípio da harmonia e independência dos poderes estatais, o que não se pode admitir.
No caso em estudo, mostra-se inviável o controle jurisdicional da Lei Municipal n.º 3.121/2015 de Capão da Canoa, na medida em que a análise de eventual antinomia entre o referido dispositivo e outras normas jurídicas infraconstitucionais, mais precisamente a Lei Federal n.º 13.005/2014, poderia resultar em ilegalidade da norma – e não inconstitucionalidade. 

No mesmo passo, o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de considerar ilegítima a instauração de controle normativo abstrato nas hipóteses em que o juízo de constitucionalidade depende de confronto de diplomas legislativos de índole infraconstitucional, nos moldes do seguinte julgado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO – JUÍZO DE CONSTITUCIONALIDADE QUE DEPENDE DE CONFRONTO ENTRE DIPLOMAS LEGISLATIVOS DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL – AÇÃO DIRETA NÃO CONHECIDA – PARECER DA PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA PELO NÃO PROVIMENTO DO RECURSO DE AGRAVO – DECISÃO QUE SE REPORTA AOS FUNDAMENTOS QUE DERAM SUPORTE AO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO – MOTIVAÇÃO “PER RELATIONEM” – LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE MOTIVAÇÃO – FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA – RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - Não se legitima a instauração do controle normativo abstrato, quando o juízo de constitucionalidade depende, para efeito de sua prolação, do prévio cotejo entre o ato estatal impugnado e o conteúdo de outras normas jurídicas infraconstitucionais editadas pelo Poder Público. A ação direta não pode ser degradada em sua condição jurídica de instrumento básico de defesa objetiva da ordem normativa inscrita na Constituição. A válida e adequada utilização desse meio processual exige que o exame “in abstracto” do ato estatal impugnado seja realizado, exclusivamente, à luz do texto constitucional. A inconstitucionalidade deve transparecer, diretamente, do próprio texto do ato estatal impugnado. A prolação desse juízo de desvalor não pode nem deve depender, para efeito de controle normativo abstrato, da prévia análise de outras espécies jurídicas infraconstitucionais, para, somente a partir desse exame e em desdobramento exegético ulterior, efetivar-se o reconhecimento da ilegitimidade constitucional do ato questionado. Precedente: ADI 842/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO. – Crises de legalidade – que irrompem no âmbito do sistema de direito positivo – revelam-se, por sua natureza mesma, insuscetíveis de controle jurisdicional concentrado, pois a finalidade a que se acha vinculado o processo de fiscalização normativa abstrata restringe-se, tão somente, à aferição de situações configuradoras de inconstitucionalidade direta, imediata e frontal. Precedentes. – O Supremo Tribunal Federal tem salientado, em seu magistério jurisprudencial, a propósito da motivação “per relationem”, que inocorre ausência de fundamentação quando o ato decisório – o acórdão, inclusive – reporta-se, expressamente, a manifestações ou a peças processuais outras, mesmo as produzidas pelo Ministério Público, desde que, nestas, se achem expostos os motivos, de fato ou de direito, justificadores da decisão judicial proferida. Precedentes. Doutrina. O acórdão, ao fazer remissão aos fundamentos fático-jurídicos expostos no parecer do Ministério Público – e ao invocá-los como expressa razão de decidir –, ajusta-se, com plena fidelidade, à exigência jurídico-constitucional de motivação a que estão sujeitos os atos decisórios emanados do Poder Judiciário (CF, art. 93, IX) .(ADI 416 AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 31-10-2014 PUBLIC 03-11-2014)
5. Pelo exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO opina pelo acolhimento da preliminar de inépcia da inicial, extinguindo-se o feito, sem julgamento de mérito, forte no artigo 4º da Lei Federal n.º 9.868/99, artigo 267, inciso I, e artigo 295, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, e, no mérito, pela improcedência do pedido, dada a inexistência de violação direta à Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, na esteira da argumentação lançada.
Porto Alegre, 17 de fevereiro de 2016.

FABIANO DALLAZEN,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

LFCL/KMS
�  Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta Lei. ��     § 1º Os entes federados estabelecerão nos respectivos planos de educação estratégias que: ��     I - assegurem a articulação das políticas educacionais com as demais políticas sociais, particularmente as culturais;��     II - considerem as necessidades específicas das populações do campo e das comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas a equidade educacional e a diversidade cultural; ��     III - garantam o atendimento das necessidades específicas na educação especial, assegurado o sistema educacional inclusivo em todos os níveis, etapas e modalidades; ��     IV - promovam a articulação interfederativa na implementação das políticas educacionais. ��     § 2º Os processos de elaboração e adequação dos planos de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de que trata o caput deste artigo, serão realizados com ampla participação de representantes da comunidade educacional e da sociedade civil. 


� � HYPERLINK "http://pne.mec.gov.br/images/pdf/pne_pme_caderno_de_orientacoes.pdf" �http://pne.mec.gov.br/images/pdf/pne_pme_caderno_de_orientacoes.pdf�





� Art. 19. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos municípios, visando à promoção do bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõe, observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legitimidade, da participação, da razoabilidade, da economicidade, da motivação e o seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 7, de 28/06/95) I - os cargos e funções públicos, criados por lei em número e com atribuições e remuneração certos, são acessíveis a todos os brasileiros que preencham os requisitos legais; II - a lei especificará os cargos e funções cujos ocupantes, ao assumi-los e ao deixá-los, devem declarar os bens que compõem seu patrimônio, podendo estender esta exigência aos detentores de funções diretivas e empregos na administração indireta; III - a administração pública será organizada de modo a aproximar os serviços disponíveis de seus beneficiários ou destinatários; IV - a lei estabelecerá os casos de contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; V - a lei reservará percentual de cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão. § 1.º A publicidade dos atos, programas, obras e serviços, e as campanhas dos órgãos e entidades da administração pública, ainda que não custeadas diretamente por esta, deverão ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, nelas não podendo constar símbolos, expressões, nomes, “slogans” ideológicos político-partidários ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou de servidores públicos. (Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 26, de 30/06/99) § 2.º A ação político-administrativa do Estado será acompanhada e avaliada, através de mecanismos estáveis, por Conselhos Populares, na forma da lei.








� Constituição do Estado do Rio Grande do Sul:


Art. 208. A lei estabelecerá o plano estadual de educação, de duração plurianual, em consonância com o plano nacional de educação, visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino nos diversos níveis, e à integração das ações desenvolvidas pelo Poder Público que conduzam à: 





I - erradicação do analfabetismo;


II - universalização do atendimento escolar;


III - melhoria da qualidade de ensino;


IV - formação para o trabalho;


V - promoção humanística, científica e tecnológica.
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